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CLAUSULA PRIMEIRA - Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicá sob o no 03.65S.028i0001-09, com sede no Setor Cultural
Norte, Via N2, Anexo do Teatro Naoional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHERME
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador, através do Decreto 32.59812010, doravante
denominada símplesmente SECRETARIA, e a empresa TÁBATA pRoDuçÃo E
DISTRIBUIçÃO DE FILMES, ENTRETENIMENTO E CULTURA EIRELI . ME, d.oTavante.
denominada Contratada, CNPJ n.o L1.106.763/0001-gl, com sede na eS 12 conjunto 4 casa 19 -
Riacho Fundo I - DF - telefone n" 3326-6026,'neste ato representado por JOSIANE OSÓRIO DE
CARVALHO, RG n' 892.000-SSP-DF-e CPF no f 1S.032.128-61, na qualidade de iepresentante
legal.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n"0O612011-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 213 a220, da Proposta de Preços de fls. 379 a 381, da
Lei no 10.520, de 17107/2002, bem como pela Lei no 8.666, de21/06/1993, subsidiariamente.

CLÁUSuLA TERCEIRA -Do objero

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços
parua. realização de cursos gratuitos e para o desenvolvimento de ações de articulaçÍio e difusão das
atividades do Museu Vivo da Memória Candanga, conforme previsto na Meta 2 do Plano de Trabalho
(itens 2.1 a2.33), do Convênio no 0l .0024.00/2008, firmado entre o GDF - Secretaria de Estado de
Cultura e o Ministério da Cultura, conforme especiflrcaçöes e condições estabelecidas no Edital de
Pregão Eletrônico n"00612011-PREGÃO/SECULT e seus Anexos de fts. 213 a 220, dr Proposta
de Preços de fls. 379 t 381, na Lei no 10.520, de 1710'7/2002, bem como na Lei n" 8.66ó, de
Zl I 06/ 1993,subsid iariame¡rte,

a) LoteýItens contratados: 24 e 25.

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Execução

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6o e l0o, da Lei 8.666193.

4.2 - E vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
contrato, cujo descumprimento ensejará rescisão contratual, exegese do art. 78, inciso VI, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -Do valor

5.1 - O valor total do contrato é estimado em R$ 4.389,84 (QUATRO MIL, TREZENTOS
E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), procedente do orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos tennos da correspondente Lei Orçamentária Anual.
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CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentárin

6,I - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: l6l0l
II - Programa de Trabalho: 13392521.928.310.001
tf I - Natureza de Despesa: 339039
IV - Fonte de Recursos:332004913
6.2 - O empenhos é de R$ 4.389,84 (QUATRO MIL' TREZENTOS E OITENTA E

NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), conforme Nota de Empenho no

2017N801072, emitida em 17/07/2017, sob o evento n.o 400091, na modalidade Global.

CLÁUSULA SÉTIMA- Do Pagamento

7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira

de Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), conforme a prestagão dos serviços, mediante a

apresentação de Notas Fiscais, liquidadas em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente
atestada pelo Executor do Contrato. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com

créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão

efetuados exclusivamente, mediante credito em conta corrente, em ltotne do beneficiário junto ao

Banco de BrasÍlia S/A - BRB. Para tanto, deverllo apresentar o número da conta corrente e agência
onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n" 32J6712011.

?.2 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, contados
a partir do ateste do executor para os serviços constantes da nota fiscal, a parcela devida será

atualizzdamonetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de

acordo com a variação "pro rata tempore" do INPC.
7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB n"
3, de2.5.2007), observado o disposto no art. 4o do Decreto no 6.106, de 30.4.2007;
ll - Certifîcado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n." 8.036/90);
lll - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV - Certidão de regularidade trabalhíst4 nos termos do inciso IV do art, 27 daLei n.8.666193, com a
nova redação dada pela Lei n. 12.M0, de 201 l.

CLAUSULA OITAVA- Do Prazo

O Contr¿to terâ prazo de vigência de 15 (quÍnze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA- Das Garantias

Não será exigida a prestação de garantia, tendo em vista as disposições contidas no Edital.

CLÁUSULA nÉCfmn-Da Responsabilidade do Distrito Federal

O DisÍito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Das Obrigações e Responsabitidades da Conrratada

11.1 - A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
I - apresentar até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciarios resultantes da execução do Contrato;
ll - apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a
possível responsabilização subsidiaria do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e
comerciais, e as seguintes obrigações:
Ill - arcar com o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço, tais
como seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes e outras
que porventura venham a ser criadas pelo Governo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez
qu€ seus empregados não terão vínculo empregatício com a Secretaria de Estado de Cultura do DF;
IV - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;
V - manter em seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais capacitados, de modo que
possibilite a prestação dos presentes serviços;
vl - arcar com todos os custos necessários à execução da presente contratação;
VII - dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade porventura existente na
execução dos serviços;
VIII - cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relaçöes de trabalho e contratuais administrativas;
IX - comprovar a regularidade fiscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efetivado o
pagamento;
X - .apresentar prazo de entrega conforme Edital de Pregão Eletrônico no 006/2017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos;
Xl - lnstruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo, durante
toda a sua execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatório;
XII - Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais em Iocais
pré-determ i nados pela CONTRATANTE;
Xlll - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;
XIV - Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza e prornover a
troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE,
dentro do prazo máximo de 12 horas após notificação;
XV - Utilizar-se de ferramentas adequadas e recomendadas em especificações técnicas e manuais dos
fabricantes dos rrspectivos equipamentos;
XVI - Permitir e facilit¿r, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a
serem executados;
XVII - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por normas técnicas ofìciais para
a boa execução dos serviços, bem como responsabilir:l-se por todas as liberações necessárias junto
aos órgãos competentes do DF (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secretaria de Seguranga Públic4
Juizado de Menores, AGEFIS, Secretaria de Saúde, CREA/DF);
XVIII - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências
da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou & seus funcionários,
com a substituição imediata destes;
XIX - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus
bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas,
por falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas;
XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da
legislação trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus e mpregados e a
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CONTRATANTE vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza, rzzÃo pela qual correrão por
conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e
atos de subordinação de seu pessoal;

XXI - Caberá à empresa concessão eventual de tnontagem de eventos e afins, efetuar uma visita
técnica e elaborar um relatório de postura flsica de recebimento do patrimônio público (área de

montagem do evento), a qual, se verificará as condições de integridade das instalações fìsicas, e a
importância de ressaltar com registros fotográficos e descritivos técnicos, qualquer tipo de

inconformidade ou dano nas instalações flsicas. A mesma frcará responsável pela implantação,

manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer tipo de estrutura a ser implantada no local.

XXII - Para a entrega da ârea, será observada a limpeza de todo o perímetro de montagem e

responsabilidade da empresa, com atenção aos resíduos sólidos e resto de material de montagem e lixo
de qualquer nalurezadeixado pela empresa.
XXIII - A entrega final, só se dará, mediante entrega ao Orgão competente, de um Relatório de
Postura de Entrega da Área Pública, a qual deverá contar levantamento fotográfico com laudos
técnicos informando as condiçöes de entrega. E havendo qualquer tipo de dano ao patr¡môn¡o público,
a empresa se responsabilizarâ pelos custos e reparos necessários para restabelecer as condições a qual
lhe foi entregue inicialmente.
XXIV - O não cumprimento destes procedimentos poderá ocorrer a não liberação da área para o
início de montagem e multas sobre o valor global do contrato.
11.2 -TERMOS E CONDrÇÕES PARA EXECUÇAO DO OBJETO DO CONTRATO:
Os serviços deverão ser executados conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico ¡"OO6|2OL7-PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
1 1.3 - cumprir todas as obrigações constantes do Edital de Pregño Eletrônico n"00612017-
PREGÃOiSECULT e seus Anexos de fls. 2ll a220,, da Pruposta de Preços de fls.379 a 3E1, que

passam afaznr parte do presente contrato, independente de sua transcrigão,
11.4 - Não havená, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos pela empresa contratada, bem como formação de vínculo empregatício entre seus

empregados e a Administraçio, tudo nos termos do art. 71, $ lo, da Lei n' 8.666/93.

cLÁusuLA nÉcfu¡. SEGUNDA -. Da Alteração Contrarual

lZ.1 - Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo
Aditivo, com amparo no art, 65, da Lei 8.666/930 vedada a modificação do objeto.

CLAUSUL.A. DECIM^A. TERCEIRA - Das Penalidades

13,I - O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitará a Contratada às sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico no 006/2017-
PREGÃO/SECULT e seus Anexos, descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou judicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666/93, facultada
ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Estará a Contratada sujeita ao Decrpto-DF no 26.851196, alterado pelo Decreto no

26.99312006;
13.2.1 - Art. 7E, inciso XVIII , clc art.27, inciso V, da Lei n.8.666/93;
13.2.2 - Art. 70 da Lei no 10.52012002.
13.3. Em caso de rescisão mot¡vada pelo art. 71 daLei n'E.666/93, a Adm¡nistração poderá

investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover conbatações para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - Da Rescisão Amigável

O Contrato podenâ ser rescindido amigavelmente após autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, a depender do juízo de conveniência da Administração,

cLÁusuLA DÉcIMA QUINTA - De Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das hipóteses legais previstas no art.7E da tæi
no 8,666/93, sujeitando-se a contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuizo das demais sançöes cabíveis,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Débitos plrå com a Fazenda Pública.

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execugão na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, errsejar a rescisão unilateral do Contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA sÉrrvrn - Do Execuror

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão de Executor para os Contratos que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil

cLÁ.usuLA nÉcrnn¿. OITAVA-Da Publicaçño e do Registro

A efrcácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, apôs o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei n'8.666193.

CLAUSULA DECIMA NONA-Do Cumprimento ao Decreto Distrital n" 34.03112012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à

Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto no 34.ßln0ll2). (Parecer no 33012014

PROCAD/PGDF).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do tr.oro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente Contrato. t/

Brasília-DF 2017

Pelo Distrito Federal:
IDA, REIS

Pela Contreteda:

LUß

E DE CARVALHO
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qutrwntor e cinouenlq e dois rcqi¡
l.ì0101: uo l6l0ti ccrrlo: 00001,
100: N¡1us¡ dc Dsncs¡ 3f9019:
Enrpenho: 25 de ogostõ de 2017,

EXTRATO DE NOTA DË EM¡ENHO 2OI?NTOOI32I
PROCESSO n' 15O.002050i2017. D¡s Parur: SOCRIìTÁR|A l)f: ESrADO DIi CUIjIUBA
DO DISTRITO FEDERAL. CNPJ n" 03.658,028/0001-09 c 0 cm¡rGd ST R LOC/ICÁO
DD SSRYIçOS CURAIS LTD^. - CN¡J il' 37.131.519/m0l-90, Db Objcra: llcsrs¡ cóm a
uonlhluçùo rlc cnrfirsr c¡frcci¡lizrd¡ no fomcciurDnlo dc struicor dc ulciratlcllo. tnmuqcl¡
de lend! c sryiço-E r.áficós, pon ntender o ¡rcielo ''DE OLI{O NO FUTURO'. ms d¡âS l4
i L7n9.29lrl' ú 0lno c 26 ù 29l10i2017, iu Ýil{ TclcrolLi¡. Scto¡ Comcrci¡l'SuL - Conic
c VilE Pl¡n{llo . Bm¡ilia - DF, Lou, 14 - iu)n 14,5 - 0tumillcnto rlc tcnrln ninrnidrll Lr*c
3l - item 31,1 - rnontoÈem c dc¡rDont8ccnl dc tcnd¡ lox l0r l.¡tc {0 - it€rn 40.2 - inroiqôo
tþ b¡n:rcr cnr lou vinflìs com ubum-cnto ml hs(ilo. lntirussùo.¡O coÉÍ. rom inslulucùo,
Prugto lìlutrônico nq0úr'2.016 u ARP nqol/ló. P¡ø: 17 dii¡s- Do ÿ¡lor: R$4.288,00 (quitru
miltrunto¡ e oilent¡ c oito sis). D0 Clßificnclo Orcnmcntlri¡: UO: 230101: UO ìö¡01:
Gstlo: lXllj0l, Pmgmme dc T¡¿b¡llo n' 13.192,ó219,1678.1X101: FonLc 100: Naaurczr (lc
Dc$Ds¡. 3l!019r Modulidndr: Ordinário. Dat¡r d¡ lirni*sÈo ¡lå Noic .h Enpmho: 29 rlc
sgoato dc 201?,

dali¡l¡dc Clobul: RS 11.544,3f) (ONZE l\lll, QUINIIDNTOS lJ QUARENTA U QU^TRO
REAIS E TRINTA (ìENTAVOS), eonfofm NdB dc Enrpcnhu ro zQl 7NE0 L0?0, cnrili¡jc cm
17n112O17, ¡ob o ewnlo n,"400(X)1, n¡:nod¡lid¡de Clobul, CTAUSULA OITAVÁ - Do
Pmzo O Cm¡;¡to teró Dmæ de vigèncin de 15 (qililræ) rneses, ¿ poriir d¡ d¡t¡ dc suo
u¡si:lrlurn, CL^USUL^ NON^ - Dns Otmnlirs: NEo sçrl uigidu r, prGtrção 3c grrùf it,
rcnl.r crn virlå as disprsiçäcr mnLirla¡ no Etlital, CLÂUSUf,Â DECIMA SÊTII!íA - O
I)istrito Ferlcnl, Jrer rncio dn SIìCRETARIA DE |ÌSTADO Dfl CULTURA drsigmrÁ lixr'
cutor Ê¡E os Contnlos quc dcrcmJrcnhuró u a¡ribuiçö* prcvillas naE Nrmx dc Execução
orcnmcn!ório. [innnccin c Conlóbi]. DATA DA ASSINATURA: )8 dc julho dc 2017.
SIGNATARIOS; Pclo D¡rlriLo ïcdsul: LUIS GUILHERME 

^LMEID 
RÈlS. Pc)n Con.

thlfldrì por (.ARLOS V1CTOR AR(:ERBI,

(.1 Rcpublicodo por tfr s¡do mcnminhudo øm incoreçüo no origirral, publicado m DODF
u' l4l. dc ?5107/2017, pttg. 42..

CONTR/\TO DE IRESTAçìÀO DE SERVI(:OS If 26/20I?.
Nos TF.RMos Do PADRAO N' 0112002 (.)

PROCESSO: I5O,OM632I¿0I6. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS P¡ftrS: O D¡STRI'TO FE-
DER^L, ûtmy6 d¡ SECRETÀRfA DE EST DO DE CULTURA, inærit¡ no C¡d¡¡lro
Naciorul.¡þ I'cssm Juridic¡ rob o n'' 03,658.028/1100l-09 c s ESPAÇO MULTIPLICID^DE
EscRlT(rRIo coLABoRAtlvo LTDA, do.¡v¡ntc tlcnominrdn'conuutrj¡, CNPJ n,'
14.455.553im01-ll, nerte uto æp¡wntldo nU CRISTfANE S^NTOS PEREIRA, ñü qua-
lidrdc de rcprcsenturtc 1eg0l. CLAUSULA TERCEIR.¡\ - Dû Objeto: O Conlnto tffi por
objclo n cøtrat¡çio dc cmprø ep*illiadl cnr prcBl¡çôo dc *wiços pur r mliação dc
curÍos ßrðto¡trn c fnr¡ o dcrcnuolvimcnto dc ¡çôcr dc ¡¡ticuluçìo c difuràn d¡¡ ¡tivid¡dc¡ do
Muscu ÿvo dr Mernöri¡ Cendlnq¡. c¡ntimc prrvislo nn Mct¡ 2 do Pl¡no dc lsbulho
(itcns 2.1 0 2.33), do cûnv¡nio rr 01,0024,00n1oE, fimûdo mtÊ o cDF - særcrsr¡f, dc
Est¡do du Cul¡u¡¡ e o Minisrér¡o d! Cidrpir.'lænologia, lnovaçio € Comuicaçôo, orfome
clo{rjlìcsçõcr c con.liçõs stnbclæidss no E¡liul dc Prcg¡o Elclrörlico tr'fx)Gl¿ol7.PRÞ
CAO/SECULT c 60ur Ancxos tjc fls. 213 û 221), da PÞnætn dc Ptcçq+ dc fl.r. 156/15?, ne
Lei n' 10.520, dê lmnÛO\ bcm rumo nr Lei n'8.666, de ?l/06/19fl3, rubsidi¡riammtc,
Loles4lsrs contml¡dß: I l. I 2, I ó, I 7, 19, ?0. 21, 22, 21, 26. 27. CLAUSULA QUINTA -
Do V0lor : 5.1 - O vûlor lol0t do ønudto er cstinodo cm RS 51,231,8E (CÍNQUËNT E

uM MfL, DUZENTOS E TRfNT^ E UM REATS E OTTENTA E ofTo CENT^VOS),
pucduntr do urçunm¡o do f)¡slr¡to Frrlc¡rl ¡ara o comnlc uxcruicio, nN tcrnus dn
comspondentc lrì O$lmentüria Anunl. CLAUSULA SEXTA - Dr DotrKõo Orçsmmúda:
ó.1 - 

^ 
dcfp* coftró ò conts dtr s8uintc Dobção Orçrmsntário; I - Unidodæ Oqa-

ffiláris: 1610l: ll - Prcgrnru ¡b Tmhelho: 1.1.392.ó21,928.310.1X11: Ill - Nsturc¿n dc
Dur¡cna:339039¡ lV - Fonlc rlc Rccurur 3l20Mq)l¡ 6.2 - Ocrnpcnhoeé dc R3 51.211,95
(CINQUENT/\ E UM MIL. DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO
REA)S), conlorrne Notr de EmJxnho n'201?NE00010?1. emilida em l7l072017. sb o
wcnto n,'400091, n¡ mod¡lid¡dc Glob¡l. CLAUSULA OITAV . Lto Pnæ: O Con-lmlo lcró
¡rruzu rlc vigëncia .lc 15 (qu¡ü) lnq(cs. fl J*rtir dn d0ao .lc su¡ nsimtur¡. CLÁUSULA
NONÄ - Du* G¡mntiu: Nõo rcrf r'xigida a. Jrrançio rlc ll¡¡ontia, ìtndo cnr y¡st¡ ¡s
disposiçòes cmtidr$ rc Edilal. CLAUSULA DÊ. CIMA SDTIMA - O D¡strilo Fcdcral, por
mcio då SECRET RI^ DE EST DO DE CUUIUR^ deignarl Exæulor ptn os Contmlot
quc dc*m¡rrhaó s ¡tlihu¡çõcs ¡mvistRs nrs Normas dc Exmçöo Orçnmoláli!, Fi-
d¡mcin c ConrÍbil. DÁTA DA ASSÍNATUM: 19 dc jullru dc 2Ol?, S|ÇNAT/rR!OS; Iclo
trisriilo F€derrl: LUIS GUILIIERME ALMElttÀ REls, PÈ10 Coilrat¡d¡: CR¡STIANE
SANTOS PEREIRA,

FfTc¡iÞfi¡¡f, trcr tc.si¡lo cncnmin[atlo corn incorruçllo no originrl, ¡ublicodo m DODF
n' 138. rle' ZOlOnOlT, îáÈ. 13.

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS N" Z7l20r?.
NOS TERMOS DO P^DR^O N' 0t¡?002 (r)

TROCESSO: I$,0fi)(I32l20I6. CLÁUSULA PRIMEIRA - D¡T PgftS: O DISTRIru FE-
DllRAL, atravús da SECRETARIA DE CSI/\DO DE CULTURA. in*ritu. m Cndarlo
N¡ciomi de PessN JuÌldi¿å sob o n' 03,658.02& ¡ml¡Jg ê o emorss TÁBAIÁ PRO-
DUçÀO E DÍSTzuBUIçÀO DE FILMES. ENTRETENIMENTO E.CUUTUM EtRELf -
ME. rlomv¡ntc dcnomilr¡ds ContmEd¡, CNP.I n.' 21.10ó.7óllü0)rrl, nBLc lto Kpfrscnttrdo
por JOSIANE OSOzuO DE CARVALIIO. nn qurlirlarle. rlc rctrcscnt(rtc lcg¡I. CLAUSUL,A
TlìRClllR^ - Do Objctor O Contnlo tem fþr objcto r contnt¡çûo de smf¡rus¡ crfui¡liz¡d¡
crn Þrestação de *rviços prrå å rcn¡izñção de cumæ gmtrritæ e pon o dcscnvolvimcnto de
açöca dc arlicul¡çåo c difus¡lo d¡¡ ativid¡dcs do Mwu Vivo d¡ Mcmóri¡ Ctndug, con-
formc prcvist<r na Mctf, 2 ¡lo Plen¡ ¡.lr. Tmhslho (itcns 2.1 0 2,33). rl¡r Cbnvênio nn
01,0021,00120011. fimedo cnlrc o GDF - Swrct¡rja dc ßstndo dc Cultuõ c o Mini¡lc¡io dn
CìEncia, 'lbcnologil, lnovoçlo ê Comunicoçtro, conl'ome €pecillclçðcs c sndiçõs É
tobelæirl¡s rc Edit¡l de Prcsio Elerónim nT06i20l 7-PRECAO/SECULT c seus Atrexd de
fls.213 ¡ 220. d¡ Prcportu dc Frcçs dc ll¡. 379 r l8l, nt l.¡i n' 10.521). dc l7lïl2Ã7,bcñ
como m Lr'i no ß.1Í6, dr'2lnß1991,cubridiqrjlnrctrlc. Lotcdltcdr contraÞ(hs: 2z4 c 25.
CLAUSULA QUIN'IA - Do \Álor : 5.ì - O vclor loÈl do corrsto é estincdo ern RS
4.389.E4 (OUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E O|TENTA E
QU/\TRO CENT vOS), Drcccdcntc do o¡çamcnto do Distrito l.tdsÎ'l fnm o comntc cxctr
c¡ç¡o, ms tm6 dr corics¡ondmtc Lci Orçamcntürir Anul. CLAUSULA SEXTA - Dg
rrol0ç¡o Okì¡tnctrLlrio: 6.1 - Â ¡ic¡frro corcró ¡l (onl¡ du rcguinrc Dotldo Orçumcntóriø: I

- Unid¿dc Orçamcntária: ì6l0lt lf - Prcgmmo dË Tnbnlho: 13.392,ó21.928.310,001: lll -
N¡luEz[ .þ Dcspffir ]39019i IV - Fonte de RccuM3: 332004913ì 6.2 - O empctrhoB é de
R$.1..189.II4 IQUATfIO MIL. TRI,ZËNTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITËNTA E

QUATRo cEN'f Vos), confoñnc Nol¡ d!. ErlDcnho n' 2olTNEllll)?2, cmitida um
l7ß1nOl7, sob o cvcnto n.'400091, nu mod¿lidülc Clobsl. CLAUSULA OITAVA - l)o
Pnzo; O Cont¡oto teró pmæ de vigénciu de 15 (quiø) rrecs, o Jnnir dÀ dllÀ do ¡u0
q¡c¡lraturo. CL^USUL^ NoN^ - Dûs Cr:utr]irs: N¡o sçri cxìgirlu ü,pr6l[çåoJlc goistrtin.
tcndo cm visu rr dis¡miçixn mntid¡¡ no E¡liL¡|, CLÄUSULÂ DECIMÀ SETIMA - O
Di¡trito Fcdcr¡t, Ér uciu du SlìCRl¡lARlA DE, EST^DO D|j CUIIURA rlusis¡uÉ Exu-
cutof Þ¡rû ôs Co¡itrrtoi que dca¿ñpsrhlr¡ r$ trtribuiçðer plcvi8lås nts Nmtrc de Erecuçdo
Oça:ner1ôril. Fiilûnc€in e Contóbil. D/\T D^ 

^SSIN^TUR 
: 20 de julho de 2017.

SIGNATARIOS: Pclo Di¡lriLd Fcdwl LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS. Pclu Con-
tmttlu: por JOSIANE OSORIO DE. CARVALIIO.

€ rrirrrn

30/O8i 201?

Jæó Rodrigncs Rumæ Filho.

FfoqñIru ¡!c
Möd¡l¡d{dD:

,()0f) I I Fontc
d¿ Not¡ dc

Conll[to lem mr
n n rculiactro rlc
rhs urividsles .lo

I ?-PRE-
256. tra

CONTRATO
NO3

FROCÊSSO t50-000ó12/20
IÀ DIì IìSTADO

o t3.039.

ñG
(') Republic¡do f¡r ler sido enclmirhado mrn inconc{õo no originsl. publicrdo rc DODF
n' ){0, th ?t4lI7l2ïl7,1Èt9.35.

&te düurffitd pode Rr wrilNodo ro frhrcAû cldrôni@ hrtF//rvw.in.Bwll.rtrdü¡È¡ûnl,
pcìo oódþ 5(h I 20l7fl90l0f)053

f)ouumcnlo ursinudo digituLmcnae mnfow MP n 2.200-2 dc 2il0En0Ql, qtrc insi¡tu¡ å
lnfiæstruturE dc Chavce Públicas BmsilcirE - lCP-llmsil.




